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AO ILUSTRíSSIMO SR. PREGOEIRO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARROQUINH

PL.

i deB

REF: PREGÃO ETETRÔNICO N.E 2O24.U.L7,OL

RECURSO ADMINISTRATIVO

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS ITDA, CNPJ

Ns 01.722.296.0001/17, situada na Av. Presidente Costa e sílva, n.2382 - Mondubim - Fortaleza-CE, CEP:

60752-694, representada por sua sócia MARIA DA GLóR|A DE SATES E SIIVEIRA D/AIMEIDA FERREIRA,

brasileira, casada, empresária, portadora do CPF n.e 619.235.753-68, RG 95002463799 SSP-CE, residente e

domiciliada na Rua Rui Barbosa, 475, apto. 902, cEP 60.115-220, Fortaleza-cE, vem, à presença de vossa

senhoria, apresentar REcuRso AoMtsTRATtvo EM REtAçÃO AO PRECÃO EtEÍRÔillCO N.e 2024.04.17.01,

o que faz em tempo hábil e com fulcro na Lei np 14.133/27, bem como pelas razões a seguir expostas:

1. DOS FATos e DO DIREITO

1.1 DA INEXEqUIBITIDADE DAS PROPOSTAS

A empresa ora lmpugnante participou legitimamênte do PREGÃO ETETRÔNICO N.e

2O24.M,L7.OL, que tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de medicamentos ê insumos,

dêstinados ao funcionamento do sistema de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Barroquinha.

Ocorre que verificamos irregularidade em diversas propostas apresentadas por

alguns licitantes, oue são flagrantemente inexeouíveis. incomoatíveis com as esoecificacões dos itens

arrematados. Tal prática, compromete a lisura e a integridade de todo o processo licitatório.

Eis as empresas e os respectivos lotes

LOTE VENCEDOR ITENS INEXEQUíVEIS

1

MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS HOSPITALARES

EIRELES

3-4-13-15-16-25-53-55
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IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO,

ODONTOTOGICO E TABORATORIAT LTDA

68 -70 {cotado abaixo do
preço de custo!

71.ls6 existe marca Lilly e

foi cotado Noro Nordisk)

A planilha abaixo colacionada demonstra a inexequibilidade de alguns itens acima

mencionados, a título de exemplo, assim como as diversas tabelas dos fabrícantes gue anexamos junto ao

presente recurso, comprovando que o valor de compra, na maioria das vezes é bem maior do que o valor

arrematado, senão vejamos :

DI9TRIEUIDORA DE MEDICAMENTO§ HOSPITAI.ÁRES EIRELTS

LÜTE 1

LOTE 2
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LOTE 3

LOIE 5

3

IZZY DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MEDICO,

ODONTOTOGICO E LABORATORIAT LTDA

7 6-77 -8? (cotado abaixo

do preço de custo -
produto de referência)

5

MEDMAIA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS ITDA

6-7 -15-19 (cotado abaixo
do preço de custo)

20 (cotado abaixo do
preço de custo)-23-30-41-

4248

VÂLOR

ARREIIATADO

VALOR DE

COTPRA
MARCA
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IZZY DI§TRIBUIDORÂ OE TAIERIAL TEOICO, OOOilTOLOGICO E LÂBORAÍORIÂL LMÂ

M,qRCÂ
VÂLOR

ARREUATADO
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COTPfiÂ
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MEDMAIACOMERCIO DE PROOUÍOS MEDICOS tÍDA

NARCA
VALOR

ARREIIÂTADO

VALOR DE
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B'a,tftnVislumbra-se que as propostas acima descritas não podem ser consideradas exequíve

vez que destoam completamente dos prêços médios praticados no mercado.

A Leí de Licitações lLei f4.L33/7Ll é bastante clara quanto à necessidade de evitar

contratações com preços manifestamente inexequíveis e que o processo licitatório deve promover a

eficiência, efetividade e eficácia em suâs contratações, senão vejamos:

Art. 11. O processo licitatório tem por ob,etivos:

| - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vanta.ioso para

a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a .iusta competição;

lll - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

PaÍágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança

das contratações e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e

controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os

respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste

artigo, promovêr um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contrâtações

ao planejamento estratégico e às lêis orçamentárias e promover eficÍência, efetividade e

eficácia em suas contratações.

De acordo com a doutrina, valor inexequível se traduz como:

"...oquele que sequer cobre o custo do produto, da obro ou do serviço. lnoceitável que

empreso privado (que olmeio sempre o lucro) posso cotot preço oboixo do custo. o que

levarÍo a orcor com preiuízo se soísse vencedora do certome, odiudicondo-seJhe o

respectivo objeto. Tal Joto, por incongruente com o rozão de existir de todo

empreendimento comerciol ou industriol (o lucro), conduz, necessariomente, à presunção

de que o empreso que assim oge estó o obusor do poder econômico, com o fim de gonhor

mercado itegolmente, inclusive osfíxiando competidores de menor porte " (PEREIRA

lUNlOR, Jessé Torres. Comentórios à Lei de Licitoções e Controtos da Administroção

Público.p.559)
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Outrossim, por motivos de razoabilidade e proporcionalidade, e correlatos à Administração,

como da eficiência, o que precisa ser observado é a possibilidade no mundo real de cumprimento do contrato

administrativo quanto ao objeto do presente certame licitatório por parte de empresas vencedoras.

A coletividade não pode ser prejudicada por eventual descumprimento das cláusulas do

contrato administrativo, tendo por fundamento, precípuo, ãs propostas inexequíveis âpresentadas.

Assim, a apresentação de propostas, muito abaixo do valor referencial, configura o

reconhecimento, por parte da Administração, de sua inexequibilidade e consequente desclassificação do

procedimento licitatório.

1.2 DA IRREGULARIDADE CADASTRAI DA EMPRESA DROGAFONTE LTDA NO CADASTRO NACIONAT

DE EMPRESAS INIOÔNEAS E SUSPENSAS ÍCEISI

Conforme espelho de consulta ao Portal da Transparência, a empresa vencedora do lote 4,

DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.201/0001-26), tem sansão aplicada a ela de IMPEDIMENTO/PROlBlçÃO DE

CONTRATAR COM PRAZO DETERMINADO", vigente até 06.04.2028, senão vejamos:

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

Câdastro da Receila

DROGAFON ÍE LÍDA - 08.778.201r00C1-26
CLOUE ÀCUi PARASABER ]!IÂIS SOBRE ESSA EMPRESA

Noínê inÍormado p€lo
Órgão sancionador

DROGAÊONTE LIOA

Nome Fantasia

DROGAIONIE

DETALHAMENTO DA SANÇÀO

Cadartro

CEIS

Catêgoria da Eanção

IMPÊDIMENTO/PROIBIÇÀO OE
CONTRAÍAR COIJ PRAZO
DEÍERMINÂOO

Drta dÊ íim dr tlnção
06r04/2028

Data de inicio da sançào

06104'2023

Assim, estando a empresa impedida de licitar, deve ser declarada inabilitada, por

falta de condições de participação.

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOs E FARMACÊUTICOS LTOA

Av. Presidente Costa e 5ilva, n.2382, Mondubim - CEP: 60752-694

FORTALEZA - CEARÁ - FONE: (8s) 3256.800s
cNPJ. 01.722.296/0001-17 - CGF. 06.984.269-8

www.panoramamed.com.br / e-mail: iuridico@panoramamed.com.br



norama
Pt

2. DOS PEDIDOS
de

Destarte, requer:

1. No que tange a inexequibilidade das propostas apresentadas, requer que as empresas

acima mencionadas tragam provas da exequibilidade dos valores apresentados por elas,

através de notas ou cotação de indústrias, demostrando sua margem de lucro, sendo

medida de Direito que efetivamente se impõe.

2. Que a empresa DROGAFONTE LTDA (CNPJ 08.778.2Ot/OOOt-26l. seja declarada

inabilitada, por ter impedimento para licitar em vigor.

Por fim, deve ser julgado procedente o presente recurso, para o fim de serem consideradas

inabilitadas e desclassificadas as empresas supra mencionadas, pela prática de preços inexequíveis.

Nestes termos, pede e espera deferÍmento.

Fortaleza,14 de maio de2O24.

MARIA DA GLORIA Assinado deíomadigital

DE 5 E 5 D PoTM.AHADAGIORIÂ

ALMETDA !á;fii*Hlli,*
FERREIRA:ó1 92357 Dàdot zoz4.os.t 4

5368 16:12;13 -01'00'

MARIA DA GLÓRN DE SALES E SILVEIRA TYATMEIDA FERREIRA

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS ITOE

(ASS| NADO ETETRONTCAMENTE)

PÀNORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS TTOR

Av. Presidente Costa e Silva, n.278?,, Mondubim - CEP: 60752-694

FORTALEZA - CEARÁ * FONÊ: {85} 3256. 8005

cNPJ. 01.722.2961A001-17 - CGF. 05.984.269-8

www.panoramamed.com.br I e-mail: iuridico@panoramamed.com.br


